PARECER Nº   562,  DE 2006
DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 699, DE 2003

             De autoria do Deputado Baleia Rossi, o projeto em epígrafe objetiva obrigar a aquisição e exposição de pelo menos uma obra de arte em todos os prédios públicos que vierem a ser construídos com recursos do Governo do Estado.

Conforme o item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Em seguida, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça. Todavia, face à aprovação do requerimento de tramitação em regime de urgência e à não manifestação daquele órgão técnico no prazo regimental, o relator especial, designado em substituição, exarou parecer favorável na forma de um substitutivo.

Na seqüência, a propositura foi encaminhada à Comissão de Cultura, Ciência e Tecnologia.   Contudo, face também a não-manifestação dessa Comissão no prazo regimental, cabe-nos, na qualidade de relator especial designado, apreciar a propositura quanto ao mérito.


              Ao fazê-lo, verificamos que este projeto, na forma do substitutivo que o aprimora (fls.9) ,  merece o apoio desta Casa, na medida em que incentiva a cultura paulista e os artistas regionais. 



 Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 699, de 2003, na forma do substitutivo apresentado no parecer de relator especial em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça.

a)  GERALDO LOPES -  Relator Especial
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